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INDICAÇÃO

DA FETAGROIPTAUTOR:DEPU~~~J

INDICA ao Exmo. Governador do Estado de Rondônia c\c ao Ilmo. Diretor
Geral do Departamento de Estradas e Rodagens - DER da necessidade de
recuperação, em caráter de urgência, de um pequeno trecho localizado na
Linha vicinal640, nas proximidades do Km 5, pela completa falta de acesso
dos ônibus que conduzem os alunos à Escola Municipal, Fernão Dias e à
Escola Estadual, Costa Júnior, localizadas no Município de Governador
Jorge Teixeira.

O Deputado, que a esta subscreve, nos termos regimentais INDICA, ao Exmo. Governador do
Estado de Rondônia c\c ao Ilmo. Diretor Geral do Departamento de Estradas e Rodagens - DER,
da necessidade de recuperação em caráter de urgência, de um pequeno trecho localizado na Linha
vicinal 640, nas proximidades do Km 5, pela completa falta de acesso dos ônibus que conduzem os
alunos à Escola Municipal, Fernão Dias e à Escola Estadual, Costa Júnior, localizadas no
Município de Governador Jorge Teixeira.

Plenário das Delib·ttrn~C4deã1

É necessário que seja feito uma imediata recuperação num pequeno trecho localizado nas

proximidades do Km 5, linha 640, diante da existência de um atoleiro no local, que tem

inviabilizado a passagem de qualquer ônibus, vindo impedir ainda, que alunos das redondezas

cheguem às Escolas, Fernão Dias e Costa Júnior, ambas localizadas no Município de Governador

Jorge Teixeira. Esta dificuldade já se estende por duas semanas, portanto, há a necessidade que tal

problema seja resolvido com urgência. Estas são as justificativas dessa solicitação, o que

contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa.


